
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ -BRASIL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI , ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
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abris udalu adicional suplementar, na forma que especifica. 

Ali rtiurAt EXECUTIVO rviTTNICIPAL. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito adicional .suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
345.000,00 - (tre7entos e.quarenta e cinco mii reais), destinado a inciusao de drunk) orçamentária 

abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE 1 VALOR 
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03.01 
04.122.0009.2.006 
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Departamento de Administração 
Manutenção Serv. Apoio a Ativ. Gerais da Administração 
CA fill Oliliii; 

3390360000 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 01000 30.000,00 

3390390000 Outros Serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 01000 300.000,00 

I Total 345.000,00

Art. 2 - Para atender o disposto no Artigo P desta Lei, servira 

como recurso o cancelamento de dotação orçamentaria conforme discriminação a baixo: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 
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03.01 Departamento de Administração 
04.122.0009.1.006 Obras, Inst. E Mat. Perm. Pi Sec De Administração 
••••••(%A.40AnAf, 

CiitiTd;7, 
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposições em contrArio 

maio do ano de 2008. 

Rafael sz. 
Previdente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, os 13 dias do mês de 

lb 

44110 
Luiz Car os e Aguiar, 

1"Secretário 


